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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  que  determine  a  liberação  de  recursos  para  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  (CAMINHÃO
CARROCERIA COM MUNCK E CAMINHÃO TOCO 4X2) AO MUNICÍPIO DE TATUÍ. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, o Município de Tatuí, por meio do Decreto
Municipal nº 23.613/2023, encontra-se em estado de emergência, ao tempo que os veículos em questão
serão utilizados junto às frentes de trabalho da equipe de podas e supressão de vegeta~]ao; transporte de
implementos agrícolas; logística de eco pontos; entre outros.
 
 
 
Nesse sentido, considerada a conhecida dificuldade financeira enfrentada pelos municípios e visando
melhorar o atendimento aos referidos serviços urbanos, a aquisição dos veículos em questão (com valor
total de aproximadamente R$ 1.530.000,00 – um milhão e quinhentos e trinta mil reais) é de extrema
importância, pois sem o qual tais serviços públicos estarão aquém das expectativas dos respectivos
munícipes.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 1.530.000,00 – um milhão e
quinhentos e trinta mil reais) para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (CAMINHÃO CARROCERIA COM MUNCK
E CAMINHÃO TOCO 4X2) AO MUNICÍPIO DE TATUÍ. 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Rogério Nogueira
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